
             

            

1 

 

 

EDITAL Nº 01/2022  
     

 
PROCESSO Nº 01/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2022 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.  
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 DE Abril de 2022 
LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA – Praça Padre João Nolte, Nº 22, 
Centro, Nova Aliança – SP.  
 
  

O Srº Sebastião Chaves Ferreira Neto, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Aliança/SP, torna público que se acha aberta, nesta unidade, a 
licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
Filmagem, Gravação e Vídeo para transmissão “online” pela internet de 
todas as sessões da Câmara Municipal de Nova Aliança, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal  n.°    
8.666 ,   de  21   de   junho de 1993, atualizada, e demais normas  
regulamentares  aplicáveis à espécie. 

 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 
se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 05 de Abril de 2022 ás 9:00 horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Nova Aliança, localizado na Praça Padre João Nolte, Nº 22, Centro, Nova 
Aliança – SP. 
 
DA NOTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS – Para as sessões ordinárias a contratada dar-se-á por notificada dos 
serviços a serem filmados, transmitidos e gravados através de simples entrega por meio físico ou 
eletrônico, com, pelo menos, 24 horas de antecedência, do ofício-circular convocatório idêntico ao 
entregue aos Senhores Vereadores, dando conta das ordens do dia das sessões ordinárias ou 
extraordinárias. Quanto à prestação dos serviços nas sessões extraordinárias, solenes, audiências 
públicas, palestras e demais reuniões pertinentes, a filmagem e agravação serão objeto de decisão da 
Presidência, quanto à conveniência e interesse público, sendo entregue notificação expressa à contratada, 
por meio físico ou eletrônico, com antecedência mínima de 24 horas do evento. A contratada deve 
informar endereço eletrônico (e-mail) válido, através do qual deseja ser notificada quando da prestação 
dos serviços a serem prestados. 
 
I - DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Filmagem, 
Gravação e Vídeo para transmissão “online” pela internet de todas as sessões da Câmara Municipal de 
Nova Aliança, conforme especificações constantes do Anexo I. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
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2.2 – Não será permitida a participação de interessados que se encontram sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja 
sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura e a Câmara de Nova Aliança, ou 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
2.3 – Quando a participação se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
junto ao credenciamento documento que comprove tal opção. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
c) a ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 
exigências previstas, impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente no 
tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 
 
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02. 
 
4.2 - A proposta deverá ser apresentada no envelope nº 01 e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados no envelope nº 02, separadamente, em envelopes não transparentes, fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 
 
 
 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 01/2022 
PREGÃO N.º 01/2022. 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO Nº 01/2022 
PREGÃO N.º 01/2022 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 



             

            

3 

 

 

 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
5.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração, 
devendo conter: 
 
5.1.1 - Identificação completa da licitante, nome, endereço, fone, e-mail e número do CNPJ; 
 
5.1.2 - Número do processo e do Pregão; 
 
5.1.3 – Especificação completa dos serviços a serem prestados (por item, cumprindo todas as 
especificações do edital, desde que já não definidas no Anexo I; 
 
5.1.4 - Identificação completa dos serviços a serem prestados, em conformidade com as especificações do 
Anexo I; 
 
5.1.5 - Preço total e por mês, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, para os serviços 
ofertados, entregues na forma da cláusula IX deste edital;   
 
5.1.5.1 - Os preços deverão ser apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
5.1.6 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de 
encerramento da licitação; 
 
5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 
permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
 
5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital. 
 
5.4 – Se, por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
 
VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 
 
6.1 – O envelope documentação de habilitação, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá conter os 
documentos a seguir: 
 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
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6.1.2.1 – Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) em vigor;  

6.1.2.2 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão conjunta de Débitos relativos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); Estadual e ou Municipal (pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame) do domicílio ou da sede da licitante, com prazos de 

validade em vigor. Não constando do documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 

90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.  

OBSERVAÇÃO: O CNPJ constante da proposta deverá ser o mesmo dos documentos de habilitação, salvo os 

que são comuns para matriz e filial, e o mesmo constante das notas fiscais de entrega dos produtos. 

6.1.2.3 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da prova de regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT) 

 
OBS1: As exigências habilitatórias relativas à regularidade fiscal, no caso de microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão ser apresentadas no envelope “documentação” mesmo que haja alguma restrição. 
 
OBS2: Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal relativas a microempresas e empresas de 
pequeno porte, serão assegurados 5 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogável por igual período 
em havendo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira oficial, nos termos do § 1º, do artigo 
43, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2.014 e alterações,  a contar do primeiro dia útil subsequente a data da lavratura da Ata de 
Pregão. 
 
OBS3: Em não havendo regularização nos termos contidos na OBS2, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos 
do artigo 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
6.1.3.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 
declarada inidônea pela Administração Pública, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo III); 
 
6.1.3.2 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV). 
 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1 - A documentação exigida quanto a regularidade fiscal poderá ser apresentada no original ou através 
de impresso informatizado obtido via Internet (sujeito à verificação da sua veracidade mediante 
confirmação no sítio eletrônico em que fora emitida), com data de expedição não anterior a 90 (noventa) 
dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos.  
 
6.2.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer 
processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 
 
6.2.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pela Pregoeira ou membro da equipe de apoio, nos 
termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas 
cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a 
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autenticação requerida, ao representante legal presente. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 
15 (quinze minutos), sugerindo como modelo o anexo V. 
 
7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
7.2.1 – Após o recebimento dos envelopes contendo as propostas de e habilitações, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 
 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais   licitantes. 
 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.5 – A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o menor preço. 
 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
 
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. 
 
7.9 - Com base nessa classificação (item 7.8), será assegurada às microempresas e empresas de pequeno 
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porte, assim qualificadas nos termos do item 2.3 deste edital, preferência à contratação, nos 
termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas as seguintes regras: 
 
7.9.1 - A pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 7.9.1. 
 
7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.8, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 
 
7.9.4 - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada para exercer o direito de 
preferência a que se refere o item 7.9.1, não esteja representada na sessão de realização do pregão, a 
Pregoeira considerará o fato como desistência do exercício do direito de preferência por parte da referida 
licitante, seguindo, desde logo, o procedimento contido do item 7.9.3 retro. 
 
7.10 - Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos dos itens 7.9.1 e, 7.9.2, será mantida a classificação das propostas conforme o item 7.8, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante melhor classificada originalmente. 
 
7.11 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 
dos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.8, com 
vistas à redução do preço. 
 
7.12 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço da hora, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 
ocasião do julgamento. 
 
7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
7.14 - Eventuais falhas formais nos documentos apresentados poderão ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por 
meio eletrônico hábil de informações. 
 
7.15 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
7.15.1 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 

 
7.17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente de menor preço da hora, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
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aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em balcão, 
podendo tirar cópias de eventuais documentos.  
 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6 - A adjudicação será feita à empresa que ofertar o Menor Valor. 
 
8.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.7.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.7.2 - As razões de recurso deverão ser enviadas pelo correio ou então protocoladas na Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Nova Aliança, na Praça Padre João Nolte, Nº 22, Centro, Nova 
Aliança/SP, em 3 (três) dias úteis, no horário das 8h00min às 11h30 min e das 13h às 16h30min. 
 
8.7.3 – Não enviando ou não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 
memoriais. 
 
IX - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será até o 5º (quinto) dia útil imediatamente ao mês vencido, mediante apresentação 
dos documentos fiscais e de cobrança. 
 
9.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 
 
9.3 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a 
proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida. 
 
X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
10.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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10.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo de 
03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 
prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida. 
 
10.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
10.3.1 – advertência; 
 
10.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 
 
10.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
10.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 
 
10.3.5.1 - das sanções estabelecidas no item 10.3, subitens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da intimação da CONTRATADA; 
 
10.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 10.3, subitem 10.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
 
10.4 - As sanções previstas nos itens 10.1, 10.2, 10.3, e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente 
de acordo com as circunstâncias do caso concreto. 
 
10.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, 
originário de fornecimento anterior ou futuro; 
 
XI - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
11.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
11.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de 
Nova Aliança, na Praça Padre João Nolte, Nº22, Centro, Nova Aliança/SP, dirigida à autoridade subscritora 
do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil. 
 
11.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
11.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o 
prazo de divulgação será restituído na íntegra. 
 
11.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 
 
11.2.1 - somente serão válidos os documentos originais; 



             

            

9 

 

 

 
11.2.2 - os documentos originais deverão ser enviados pelo correio, ou então, protocolados na Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Nova Aliança, Praça Padre João Nolte, Nº22, Centro, Nova 
Aliança/SP, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min. 
 
11.2.3 – não enviando ou não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 
memoriais. 
 
XII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação do orçamento municipal 
vigente: 01 – PODER LEGISLATIVO – 01.031/01.031.0001.2002.0000/3.3.90.39.00 
 
XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 
trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 
representantes legais presentes. 
13.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 
 
13.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas, serão 
rubricados pela Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
13.4 - O Comunicado de Abertura de licitação, bem como resultado do presente certame será divulgado 
através de publicação no Diário Oficial do Município e site da Câmara Municipal de Nova Aliança, 
endereço: https://camaranovaalianca.sp.gov.br/ e https://imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_alianca 
 
13.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente, 
quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Município. 
 
13.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes que não tiveram seus objetos 
adjudicados, ficarão à disposição das mesmas para retirada, após a celebração do contrato ou instrumento 
equivalente com as adjudicatárias. 
 
13.7 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art 71 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
13.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
13.9 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - descrição do objeto do certame; 
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 
Anexo V – modelo para credenciamento; 
Anexo VI - modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VII- termo de referência e modelo de proposta de preços; 
Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
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13.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação que rege o presente certame. 
 
13.11 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 
interessado: na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Nova Aliança, na Praça Padre João 
Nolte, Nº 22, Centro, Nova/SP – CEP: 15210-000; telefone (17) 3811-9900. 
 
 
 
 
 

Nova Aliança, 23 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Sebastião Chaves Ferreira Neto  
Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança 

 
 

Bruna Piva Barbim 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
 
 
 
OBJETO:  

 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de Filmagem, Gravação e Vídeo para transmissão “online” pela internet de todas as sessões 
da Câmara Municipal de Nova Aliança. 

 
 
 

1. A título de esclarecimento, anualmente a Câmara Municipal de Nova Aliança poderá realizar: 
• Até 20 (vinte) sessões ordinárias, sempre nas primeiras e terceiras segundas-feiras do 

mês ou no próximo dia útil (em caso de feriado na nas primeiras e terceiras segundas-
feiras do mês), com início às 20:00 horas; 

• No mínimo 03 (três) sessões solenes, geralmente realizadas a partir das 20:00 horas; 
• Pelo menos 02 (duas) audiências públicas do Poder Legislativo, todas iniciando-se a 

partir das 19h30min. 
 

1.1 Notificação para prestação dos serviços: 
 

1.1.1 - Para as sessões ordinárias a contratada dar-se-á por notificada dos serviços a 
serem filmados, transmitidos e gravados através de simples entrega por meio físico ou 
eletrônico, com, pelo menos, 24 horas de antecedência, do ofício-circular convocatório 
idêntico ao entregue aos Senhores Vereadores, dando conta das ordens do dia das sessões 
ordinárias ou extraordinárias 
 

1.1.2 - Quanto à prestação dos serviços nas sessões extraordinárias, solenes, audiências 
públicas, palestras e demais reuniões pertinentes, a filmagem e agravação serão objeto de 
decisão da Presidência, quanto à conveniência e interesse público, e, se for o caso, de 
acordo entre as partes quanto ao dia e horário de realização. Será entregue notificação 
expressa à contratada, por meio físico ou eletrônico, com antecedência mínima de 24 
horas do evento, sendo imprescindível que a contratada informe endereço eletrônico (e-
mail) válido, através do qual deseja ser notificada para a prestação dos serviços. 
 

 
1.3 Prestação dos serviços: 

1.3.1- Edição ao vivo: deverá ser observada a utilização de vinhetas na abertura e 
encerramento dos eventos realizados e preparadas pela contratada e aprovadas pelo 
Câmara.  

 
1.3.2- Exibição de material digital previamente entregue pela Contratante. 
 

1.4 Material a ser entregue: 
 
 1.4.2 – Entrega de uma cópia da sessão na íntegra em formato digital padrão. 

 
  
 
                                                          
 

                                                 



             

            

12 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
At. – Pregoeira Oficial 
Ref.: Edital n.º 01/2022 - Pregão n.º 01/2022 
 
 
 
     (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço 
completo) ...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de 
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos 
de habilitação. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
 
     ............, ............... de ................................ de 2022. 
       
 
       _________________________ 
       Razão Social da Empresa 
       Nome do responsável/procurador 
       Cargo do responsável/procurador 
       N.° do documento de identidade 
 
 
 

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo 
representante da empresa   
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                                                                ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
     
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
At. – Pregoeira Oficial 
Ref.: Edital n.º 01/2022 - Pregão n.º 01/2022 
 
    
     (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço  
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de 
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de 
qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
  
 
    ..................., ............... de ................................ de 2022. 
 
 

    Razão Social da Empresa 
    Nome do responsável/procurador 
    Cargo do responsável/procurador 
    N.° do documento de identidade 
 
 
 
 

 
 

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope 
N.2- DOCUMENTOS     
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                                                                 ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 
 
 

 
“DECLARAÇÃO” 

 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
At. – Pregoeira Oficial 
Ref.: Edital n.º 01/2022 - Pregão n.º 01/2022. 
 
 
 
 
    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço Completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, ne ste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
    Por ser verdade assina a presente. 
 
   ..................., ............... de ................................ de 2022. 
 
 
 
 
 

    Razão Social da Empresa 
    Nome do responsável/procurador 
    Cargo do responsável/procurador 
    N.° do documento de identidade 
 
 
 
 
 
 

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope 
N.2- DOCUMENTOS     
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ANEXO V 
(MODELO) - CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., 
a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... 
(indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 01/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local e data. 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 
vir com firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade / competência do outorgante. 

 
 

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo 
representante da empresa   
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
À 
Câmara Municipal de Nova Aliança 
Praça João Nolte, nº 22 - Nova Aliança - SP. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2022. 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), 
inscrita no C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da 
empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa __________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº. 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Nova Aliança – SP. 

 
 
 
 

 
 

 
 

Local e data. 
Assinatura 
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                                                    ANEXO VII  
TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 
PROCESSO Nº 01/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
  
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
Filmagem, Gravação e Vídeo para transmissão “online” pela internet de todas as sessões da Câmara 
Municipal de Nova Aliança. 

 
 
 

Item Descrição 
Quant. 
Meses 

Valor Unit. Valor total 

01 A presente licitação tem por 
objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de 
Filmagem, Gravação e Vídeo para 
transmissão “online” pela 
internet de todas as sessões da 
Câmara Municipal de Nova 
Aliança. 

12   

Total:     

 
Valor total da proposta por extenso: 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas neste 
Anexo. 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

 
Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 

 
TERMO DO CONTRATO Nº XX/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANÇA E A EMPRESA ________________________________. 
 
 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça João Nolte, nº 22, Centro, CEP 15.210-000, na 
cidade de Nova Aliança, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.857.845/0001-39, 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. 
Sebastião Chaves Ferreira Neto, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua São Paulo, Nº 503, 
Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do RG nº 
10.612.183-2 e do CPF nº 824.747.618-53, e de outro lado a ___________, CNPJ sob o nº __________, com sede 
na_______________, neste ato representada pelo Sr. ___________, portador do RG nº ___________ e do CPF nº ________ 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem entre si celebrar o presente contrato, de acordo com o 
que consta do Processo Licitatório n° 01/2021, relativo ao Pregão Presencial nº 01/2021 tem entre si 
justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes:     

 
CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO   
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
Filmagem, Gravação e Vídeo para transmissão “online” pela internet de todas as sessões da Câmara 
Municipal de Nova Aliança. 
 
CLAUSULA SEGUNDA:- VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$_________ (_______). 
 
CLAUSULA TERCEIRA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
3.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os 
objetos deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 
3.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à entrega do bem 

objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, 

bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer 

outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

 
CLAUSULA QUARTA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Expedir as Autorizações de Fornecimento; 

4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução do 

contrato; 

4.3. Fica designado o servidor Fabio Barbosa Romero para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

4.4. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

4.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, conforme 
requisição, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
 
CLÁUSULA QUINTA:- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA SEXTA:- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e 

anexos do Pregão Presencial nº 01/2021, constante do Processo Licitatório nº 01/2021, bem como à 

proposta do CONTRATADO. 

 

CLAUSULA SÉTIMA:- DA RESCISÃO 
7.1. A rescisão do contrato dar-se-á na forma da Lei N.º 8.666, de 21 de Junho de 1993 e atualizada pela 
Lei N.º 8883 de 08 de Junho 1994, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
distrato. 
7.1. Constitui motivo para a rescisão contratual: 
7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados a seguir: 
7.1.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
7.1.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.1.3. falta de entrega do objeto licitado, levando a CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da 
CONTRATADA; 
7.1.1.4. o atraso injustificado na entrega do objeto; 
7.1.1.5. a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
7.1.1.6. o desatendimento das determinações regulares do responsável para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim, como a de seus superiores; 
7.1.1.7. o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
7.1.1.8. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
7.1.1.9. a dissolução da sociedade; 
7.1.1.10. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 
7.1.1.11. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato.  
7.1.1.12. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE. 
7.1.3. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos 
acarretará na aplicação das penalidades, multas e indenizações cabíveis à espécie, por parte da 
CONTRATANTE. 
7.1.3.1. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA REQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO: 
8.1. O objeto devera ser entregue conforme a solicitação e especificações descritas no Anexo I, no prazo 
estabelecido pelo edital, a partir da assinatura do contrato, com pleno atendimento a critérios de 
qualidade. 
8.2. A CONTRATANTE poderá solicitar conforme necessidade do setor, não ficando vinculada a solicitação 
integral do item. 
 
CLAUSULA NONA:- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
10.1. O CONTRATADO deverá apresentar a respectiva nota fiscal, expedida na forma regulamentada pela 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, para conferência por parte da CONTRATANTE que 
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encaminhará ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Aliança para fins 

de liquidação e pagamento, acompanhada, quando solicitado, das seguintes comprovações: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

10.3. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 

a) total de próteses fornecidas; 

b) multiplicação da quantidade próteses pelo preço unitário apresentado na proposta, cujo resultado 

corresponderá ao montante a ser faturado; 

c) registro das retenções pertinentes. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores.  

10.5. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias úteis, contado da 

data de entrega da nota fiscal junto ao Setor de Contabilidade, da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente do CONTRATADO ou outra forma previamente convencionada entre as 

partes. 

10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO sem o devido atesto de entrega do objeto 

contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

10.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente, até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras.  

10.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação do documento 

fiscal junto ao Setor de Contabilidade com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar 

qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pelo 

CONTRATADO. 

10.9. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 

 
CLAUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA:- DAS SANÇÕES 

 
11.1. O CONTRATADO será impedido de licitar e contratar com a CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 

ALIANÇA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) retardar a execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa; 

g) cometer fraude fiscal. 

11.2. Para os fins do item “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3. Para condutas descritas nos itens “a”, “d”, “e”, “f” e “g” será aplicada multa de no máximo 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato. 

11.3. Para os fins dos itens “b” e “c”, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia do valor do contrato em caso de atraso injustificado no 

fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por ocorrência de 

descumprimento das obrigações assumidas; 

c)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d)  30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

11.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 

11.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

11.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.7. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- DA DOTAÇÃO 
12.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação:  
01.031/01.031.0001.2002.0000/3.3.90.39.00. 
12.2. Fonte de recurso (01) Próprio. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O presente contrato é de natureza administrativa, aplicando-se-lhe os princípios da teoria geral dos 
contratos administrativos e as normas de direito público incidentes na espécie, notadamente as 
disposições contidas na Lei 8.666/93, em especial o artigo 77, e atualizada pela Lei 8883/94. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- DO FORO 
14.1. As partes Contratantes a Comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, como único competente para 
dirimir eventuais litígios decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem, assim, justas e acertadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de idêntico 
teor, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, ___ de  _____de 2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
Sebastião Chaves Ferreira Neto  

Presidente da Câmara Municipal  
Contratante 

 
 
 

__________________ 
________________ 
_______________ 
Contratada  

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. Fabio Barbosa Romero                       2. Devair Amador Fernades 
RG n°: 21.728.256-8                                                                           RG n°:  26.819.015-x 


